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RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N°002/2016, de 08 de março de 2016.

FIXA O VALOR DO VALE ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO PARA O ANO DE 2016 E DÁ PROVIDÊNCIAS. 

                   FÁBIO POLENZ PARNOV, Presidente da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, FAZ SABER, em cumprimento ao que dispõe o Art. 28, IV, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 27, XV, do Regimento Interno, que o Plenário aprovou na sessão plenária ordinária do dia 29 de fevereiro de 2016 o Projeto de Resolução Legislativa n° 002/2016 (protocolo n ° 13.712 - cópia anexa), juntamente com a Emenda Aditiva de autoria da Mesa (protocolo n ° 13.732 - cópia anexa) e que promulga a seguinte
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA

        ART. 1º - O Valor do Vale - Alimentação previsto no Art. 2º da Lei Municipal nº 1976, de 17 de junho de 2010, passa a ter, a partir de 01 de abril de 2016, o valor unitário diário de R$ 10,00 (nove reais), e valor total de até R$ 200,00 (duzentos reais).

ART. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de abril de 2016.

Sala Fernando Ferrari, aos 08 (oito) dias do mês de março de dois mil e dezesseis.

Fábio Polenz Parnov

Presidente

Ziânia Maria Bolzan
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